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Para início da utilização dos serviços contratados, os beneficiários deverão cumprir os prazos de carência, conforme descrito abaixo:

Terão direito aos benefícios deste aditivo o titular e seus dependentes, após análise, inscritos na Proposta de Adesão, observados os planos 
escolhidos e as faixas etárias. Os prazos das carências indicados no Aditivo de Carência são válidos apenas na contratação dos produtos da 

Operadora.

Das normas para o cadastramento dos beneficiários

Dos novos prazos para carência

Este aditivo tem por finalidade informar a todos os beneficiários inscritos na Proposta de Adesão, o prazo de carência, contado a partir do início de 

vigência contratual, durante o qual o beneficiário não terá acesso a determinadas coberturas previstas no contrato.

Atendimentos nos casos de emergência ou de urgência, caracterizados nos termos do artigo
35-C, inciso I ou II, da Lei nº 9.656/98.
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Além dos atendimentos descritos acima, o Beneficiário adquire o direito a: a) 
atendimento, em prontos-socorros gerais ou especializados, nos casos em que não se 
configure risco imediato de vida ou de lesões irreparáveis para o paciente; b) consultas 
médicas eletivas; c) exames, realizados em regime ambulatorial, de: análises clínicas em 
bioquímica, hematologia, fezes e urina; radiologia simples (não contrastada); 
eletrocardiografia.

Além dos procedimentos/eventos descritos nos itens anteriores, o Beneficiário adquire o 
direito aos seguintes procedimentos/eventos, realizados em regime ambulatorial: a) 
mamografia; audiometria; b) exames endoscópicos (endoscopia, 
esofagogastroduodenoscopia, laringoscopia); c) teste ergométrico; exames e testes 
alergológicos, oftalmológicos e otorrino-laringológicos; radioimunoensaio; testes 
ortópticos; ultrassonografias; d) eletroencefalografia; e) fisioterapia.

Além dos procedimentos/eventos descritos nos itens anteriores, o Beneficiário adquire o 
direito aos seguintes procedimentos/ eventos, realizados em regime ambulatorial: a) 
demais exames de análises clínicas; b) cirurgias ambulatoriais de porte zero (com 
anestesia local); c) exames de anatomia patológica, colpocitologia e citopatologia, d) 
exames endoscópicos (cistoscopia, colonoscopia, broncoscopia, retossigmoidoscopia); e) 
provas de função pulmonar; líquor; mapeamento de retina; f) exames angiológicos de 
Doppler; fluxometria e investigação vascular ultra-sônica; ecocardiografia; g) Holter; h) 
eletroneuromiografia. i) exames de citologia oncótica (papanicolau); j) densitometria 
óssea; l) exames radiológicos contrastados.

Além dos procedimentos/eventos descritos nos itens anteriores, o Beneficiário adquire o 
direito a: a) internações, clínicas e cirúrgicas, nas especialidades do aparelho digestivo e 
anexos (fígado, vesícula biliar, apêndice cecal e pâncreas) e demais especialidades, com 
exceção do previsto nos Grupos de Carência 5 e 6; b) amniocentese; laparoscopia 
diagnóstica; monitoragem cardiofetal; c) videolaparoscopia; d) coronariografia; ressonância 
magnética; medicina nuclear (mapeamento, cintilografia, terapia); fotocoagulação; 
radiologia intervencionista; tomografia computadorizada; e) consultas/sessões de 
Psicoterapia, Fonoaudiologia, Terapia Ocupacional e Nutrição f) com exceção dos previstos 
no Grupo de Carência 5, todos os demais exames para diagnóstico e tratamentos 
terapêuticos contratualmente cobertos.

Objeto 
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Todas as seguradoras e/ou operadora e devidamente regulamentadas pela ANS – Agência Nacional de Saúde Suplementar

Congêneres Participantes

 Carência Contratual

Redução válida para todos os beneficiários.

Válido para beneficiários com tempo de permanência de no mínimo 3 meses na operadora congênere anterior.
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Além dos procedimentos/eventos descritos nos itens anteriores, o Beneficiário adquire o 
direito a: a) diálise e hemodiálise em pacientes crônicos; b) procedimentos, clínicos ou 
cirúrgicos, relacionados a transplantes (rim e córnea, além dos transplantes autólogos 
listados no Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde da ANS) ou implantes e suas 
conseqüências; c) internações hospitalares psiquiátricas; d) internações hospitalares de 
portadores de doenças infecto-contagiosas de notificação compulsória, inclusive AIDS; e) 
hemodinâmica e angiografia digital; transfusões e hemoderivados; f) neurocirurgia e 
cirurgia cardíaca, acidente vásculo-cerebral; g) angioplastias em geral; h) quimioterapia e 
radioterapia; i) procedimentos cobertos com diretrizes de utilização, conforme definidos 
no Rol de Procedimentos e Eventos da ANS (tais como cirurgias esterilizantes, cirurgia 
refrativa, cirurgia bariátrica, dermolipectomia); j) procedimentos exclusivamente 
relacionados a planejamento familiar

Além dos procedimentos/eventos descritos nos itens anteriores, a Beneficiária, titular ou 
dependente, adquire o direito à cobertura de partos a termo

Doenças e lesões preexistentes (quando contratou o plano de saúde, a pessoa já sabia 
possuir) 
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Para proponentes oriundos de planos de saúde coletivos empresariais ou por adesão:
a) Declaração da Pessoa Jurídica contratante, em papel timbrado com carimbo de CNPJ, informando:

 - a operadora contratada;

Documentação Obrigatória 
Cópia da proposta do plano anterior ou carteirinha contendo data de início do plano.

Anexar os últimos 3 boletos devidamente quitados (sendo o último boleto quitado não poderá ultrapassar 60 (sessenta) dias entre a data 
do seu pagamento e a data de início da vigência da proposta  Pessoal Saúde .

Plano atual Desde Último
pagamento

Código da
carência a cumprirOperadora atual

Titular

Dep. 1

Dep. 2

Dep. 3

Dep. 4

Dep. 5

Dados cadastrais

Local e data:Local e data:Local e data:

Nº da proposta contratual:Nº da proposta contratual:Nº da proposta contratual:

Nome do titular / responsável:Nome do titular / responsável:Nome do titular / responsável:        CPF:CPF:CPF:

Nome do corretor: Nome do corretor: Nome do corretor:       Código:Código:Código:   CPF:CPF:CPF:

Termo de Responsabilidade
Declaro ter ciência dos valores e das regras estabelecidas nas Normas para Promoções de Vendas e Tabelas de Vendas que me foram apresentadas e 
que este termo aditivo somente terá sua validade e efeito após aprovação por parte da  Pessoal Saúde. Caso ele não seja aprovado, prevalecerão as 
normas do contrato principal.

Estou ciente também de que os proponentes que não se enquadrarem nas condições descritas nesta proposta e não forem elegíveis à redução de 
carências deverão cumprir integralmente as carências contratuais.
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